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informações técnicas apresentada no Relatório SEI nº 121642730,
concordo com a decisão adotada pelo Agente de Contratações da
SEDEC no certame do Processo Eletrônico de Dispensa PD n.º
015/25, e seguindo, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

Id: 2704686

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMIN I S T R AT I VA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 26.12.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/019480/2025 - CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa HBR AVIACAO S.A (07.418.547/0001-50), con-
tra ato do Agente de contratação e da Assessoria Técnica do certame
PE 024/25 CBMERJ - Registro de Preços para Aquisição de aerona-
ves remotamente pilotadas (ARPS) do tipo multirrotor e acessórios
complementares. Quanto ao mérito, mantenho a decisão adotada pelo
Agente de contratação e pela Assessoria Técnica nos termos do Re-
latório de Resposta ao Recurso indexado no SEI nº 121555914 e
NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

Id: 2704568

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 29.12.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/019480/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o processo licitatório nº SEI-270006/019480/2025 na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ÚNI-
CO n.º 24/25, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS (ARPS) DO
TIPO MULTIRROTOR E ACESSÓRIOS COMPLEMENTARES, por es-
tar em conformidade com os termos do Art. 71 da Lei Federal n.º
14.133 de 01 de abril de 2021 e Art. 45 do Decreto Estadual n.º
48.778, de 30 de outubro de 2023, que teve como vencedora a em-
presa 7LAN COMERCIO E SERVICOS LTDA (07.355.957/0001-08),
com proposta nos respectivos valores unitários para o Item 01 R$
1.373.380,00 (um milhão, trezentos e setenta e três mil trezentos e
oitenta reais) - ID: 171345; para o Item 02 R$ 77.322,00 (setenta e
sete mil trezentos e vinte e dois reais) - ID: 193099; para o Item 03
R$ 79.857,00 (setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais)
- ID: 193101, para o Item 04 R$ 414.612,00 (quatrocentos e quatorze
mil seiscentos e doze reais) - ID: 171164; para o Item 05 R$
143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais) - ID: 171197; para o
Item 06 R$ 40.499,00 (quarenta mil quatrocentos e noventa e nove
reais) - ID: 193100; para o Item 7 R$ 387.470,00 (trezentos e oitenta
e sete mil quatrocentos e setenta reais) - ID: 171075 e para o Item
08 R$ 51.639,00 (cinquenta e um mil seiscentos e trinta e nove reais)
- ID: 184352.

Id: 2704694

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 26.12.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/036689/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, no valor
estimado de R$ 144,45 (cento e quarenta e quatro reais e quarenta e
cinco centavos), visando à aquisição de SONDA NASOENTERICA, a
fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria
de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços n°
099/2025-A, consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, PE nº 33/2025, com fundamentação legal art. 82,
inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei
Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/030925/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa ESPECIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor estimado de R$
3.575,00 (três mil quinhentos e setenta e cinco reais), visando à aqui-
sição de EMBALAGEM ARTIGO MEDICO/HOSPITALAR,TIPO: DES-
CARTAVEL, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saúde
da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de
Preços n° 114/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR, PE nº 054/2024, com fundamentação legal art. 82,
inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei
Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/035961/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa KGP FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, no valor estimado de R$ 3.817,13 (três mil oitocentos e
dezessete reais e treze centavos), visando à aquisição de CURATIVO
DE ALGINATOS, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de
Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Regis-
tro de Preços n° 145/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE POLÍCIA MILITAR, PE nº 022/2025, com fundamentação le-
gal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no
art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/036464/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa CM HOSPITALAR SA, no valor estimado de R$
13.380,00 (treze mil trezentos e oitenta reais), visando à aquisição de
FILME POLIURETANO ADESIVO, a fim de atender a demanda da Di-
retoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, confor-
me Ata de Registro de Preços n° 146/2025, consolidada pela SECRE-
TARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, PE nº 022/2025, com fun-
damentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro
de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/037756/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa COLOPLAST DO BRASIL LTDA, no valor estimado
de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), visando à aquisição de CO-
BERTURA COM ESPUMA DE POLIURETANO, a fim de atender a de-
manda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa
Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 143/2025, consolidada
pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, PE nº
022/2025, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de
04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de
1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/037848/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa SURGICAL MED COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, no valor estimado de R$ 3.598,40
(três mil quinhentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), vi-
sando à aquisição de CURATIVO HIDROGEL, a fim de atender a de-
manda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa
Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 142/2025, consolidada
pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, PE nº
022/2025, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de
04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de
1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/037783/2025 - A U TO R I Z O a despesa em
favor da empresa COLOPLAST DO BRASIL LTDA, no valor estimado
de R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais), visando à aqui-
sição de COBERTURA DE ALTA ABSORCAO COMPOSTO POR HI-
DROFIBRAS, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saú-
de da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de
Preços n° 143/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR, PE nº 022/2025, com fundamentação legal art. 82,
inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei
Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/037824/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa COLOPLAST DO BRASIL LTDA, no valor estimado
de R$ 2.448,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e oito reais), visan-

do à aquisição de CURATIVO HIDROCOLOIDE,TIPO: PLACA FINA
SEM BORDA, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saú-
de da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de
Preços n° 143/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR, PE nº 022/2025, com fundamentação legal art. 82,
inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei
Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/038530/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA - FILIAL, no valor estimado de R$ 10.455,00 (dez mil
quatrocentos e cinquenta e cinco reais), visando à aquisição de PRO-
POFOL, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saúde da
Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Pre-
ços n° 149/2025-A, consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, PE nº 164/2025, com fundamentação legal
art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art.
64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/036829/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, no valor estimado de R$ 424.198,80 (quatro-
centos e vinte e quatro mil cento e noventa e oito reais e oitenta cen-
tavos), visando à aquisição de RUXOLITINIBE de 10 MG e 20 MG, a
fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria
de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços n°
251/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº 062/2025, com fundamen-
tação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979
e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/037213/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa ALRANTECH IMPORTACOES E COMERCIO LTDA,
no valor estimado de R$ 8.810,85 (oito mil oitocentos e dez reais e
oitenta e cinco centavos), visando à aquisição de PROTESE PENIA-
NA MALEAVEL, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de
Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Regis-
tro de Preços n° 107/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE POLÍCIA MILITAR, PE nº 021/2025, com fundamentação le-
gal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no
art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/038819/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA,
no valor estimado de R$ 157.149,68 (cento e cinquenta e sete mil
cento e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos), visando à
aquisição de IPILIMUMABE, a fim de atender a demanda da Diretoria
Geral de Saúde da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata
de Registro de Preços n° 027/2025, consolidada pelo CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº
001/25, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04
de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/038835/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa BLAU FARMACEUTICA S.A, no valor estimado de
R$ 350.256,90 (trezentos e cinquenta mil duzentos e cinquenta e seis
reais e noventa centavos), visando à aquisição de IMUNOGLOBULI-
NA HUMANA, a fim de atender a demanda da Diretoria Geral de Saú-
de da Secretaria de Estado Defesa Civil, conforme Ata de Registro de
Preços n° 166/2025-D, consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚDE DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, PE nº 137/2025, com fundamentação
legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979 e no
art. 64 da lei Federal nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270006/040033/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA ME (MATRIZ), no valor estimado de R$ 9.658,80 (nove mil
seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), visando à
aquisição de ANASTROZOL e CAPECITABINA, a fim de atender
a demanda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado
Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 89/2025,
consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR,
PE nº 032/2025, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º lei
287 de 04 de Dezembro de 1979 e no art. 64 da lei Federal nº
4320 de 1964. Id: 2704491

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE VETERANOS E DE PENSIONISTAS

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DE 29.12.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/018628/2024 - FIXADOS, com validade a
contar de 29.05.2007, os proventos de RICARDO MENDES DE SOU-
ZA, 2º Sargento BM Reserva Remunerada, RG: 9.248.

PROCESSO Nº SEI-270006/025331/2024 - FIXADOS, com validade a
contar de 14.06.2006, os proventos de SALVARINO JORGE SANTOS
MACHADO, 1º Sargento BM Reforma, RG: 4.693.

PROCESSO Nº SEI-270006/039643/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 17.05.1999, os proventos de JOEL BATISTA VIEIRA, 2º
Sargento BM Reserva Remunerada, RG: 2.880.

PROCESSO Nº SEI-270006/039569/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2008, os proventos de SERGIO LUIZ NOGUEIRA DA
COSTA, Capitão BM Reserva Remunerada, RG: 3.670.

PROCESSO Nº SEI-270006/037754/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 03.05.2000, os proventos de ELCIO DE AGUIAR, 2º Tenen-
te BM Reforma, RG: 645.784.

PROCESSO Nº SEI-270006/024448/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 11.12.1998, os proventos de SERGIO OTAVIO DE QUEI-
ROZ, Soldado BM Reforma, RG: 5.202.

PROCESSO Nº SEI-270007/020620/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 10.11.2025, os proventos de FABIO ROHEM TINOCO, Sub-
tenente BM Reserva Remunerada, RG: 21.732.

PROCESSO Nº SEI-270007/052529/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 30.10.2025, os proventos de DOUGLAS FERNANDES DOS
SANTOS, RG 25.681, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG:
25.681.

PROCESSO Nº SEI-270007/046356/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 01.10.2025, os proventos de CARLOS HERVAL BARCEL-
LOS, Major BM Reserva Remunerada, RG: 14.100.

PROCESSO Nº SEI-270007/051413/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.10.2025, os proventos de LUCIANO ESTRA MENDES,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 20.919.

PROCESSO Nº SEI-270003/003294/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 28.08.2025, os proventos de MAX PINHEIRO DE FARIAS
JUNIOR, Coronel BM Reserva Remunerada, RG: 19.904.

PROCESSO Nº SEI-270007/047806/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 21.10.2025, os proventos de EDUARDO RODRIGUES DA
ROCHA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 22.521.

PROCESSO Nº S E I - 2 7 0 0 0 6 / 0 3 11 6 5 / 2 0 2 5 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.07.2025, os proventos de MARCIO DOS SANTOS GO-
NET, 3º Sargento BM Reforma, RG: 24.470.

PROCESSO Nº SEI-270006/040908/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 17.11.1995, os proventos de SEBASTIÃO NUNES RODRI-
GUES, 3º Sargento BM Reforma, RG: 1.245.

PROCESSO Nº SEI-270007/052848/2025 - FIXADOS, com validade a
contar de 03.11.2025, os proventos de SERGIO FLAVIO MENEZES
DOS SANTOS, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 21.136.

PROCESSO Nº SEI-2404/08412/1993 - FIXADOS, com validade a
contar de 23.03.1994, os proventos de WESLER XAVIER, 3º Sargento
BM Reserva Remunerada, RG: 1.051.

PROCESSO Nº S E I - 2 7 0 0 0 6 / 0 2 11 7 4 / 2 0 2 5 - FIXADOS, com validade a
contar de 15.03.1996, os proventos de MAURO JOSE ALVES DE
ARAUJO, Cabo BM Reforma, RG: 7.581.

Id: 2704783

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEDEC Nº 1.444

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
ALTERA PARTE DO INCISO V DO ART. 1º DA
RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEDEC Nº
1.414/2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DE DEFESA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no processo SEI-270006/008572/2025, de
acordo com Lei Orçamentária Anual n° 10.665 de 14 de janeiro de
2025, a Lei n° 10.664 de 14 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a
Revisão 2025 do Plano Plurianual do Estado do Rio de Janeiro - PPA
para o período de 2024-2027, instituído pela Lei n° 10.276 de 09 de
janeiro 2024, com o Decreto n° 49.509 de 14 de fevereiro de 2025,
que estabelece normas complementares de programação e execução
orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2025 e dá ou-
tras providências, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários.
R E S O LV E M :
Art. 1º - A Resolução Conjunta SES/SEDEC nº 1.414, de 22 de julho
de 2025, publicada no DOERJ de 29 de julho de 2025, passa a vi-
gorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º
.....................................................................................................
V - CRÉDITO:
PT 2961.10.182.0098.2183 - Apoio do Corpo de Bombeiro
Militar do Estado do Rio de Janeiro ao SUS/RJ
ND: 3190 Fonte: 1.500.100/ 1.761.122 Valor: R$
183.094.314,67
ND: 3390 Fonte: 1.500.100/ 1.761.122 Valor: R$
1.761.752,51
Total: R$ 184.856.067,18 [NR]"

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições da Resolução
SES/SEDEC nº 1.414, de 22 de julho de 2025, publicada no DOERJ
de 29 de julho de 2025.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2025, revogados as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2025

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde em Exercício

Unidade Concedente

TARCISO ANTONIO DE SALLES JUNIOR
Secretário de Estado de Defesa Civil e Corpo de Bombeiros

Unidade Executora

Id: 2704905

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DA REITORA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 1.445
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA PARTE DO INCISO V DO ART. 1º DA
RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº
1.363/2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E A REITORA DA FUN-
DAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no processo SEI-260007/019635/2024, de acordo com Lei Orçamen-
tária Anual n° 10.665 de 14 de janeiro de 2025, a Lei n° 10.664 de
14 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a Revisão 2025 do Plano
Plurianual do Estado do Rio de Janeiro - PPA para o período de
2024-2027, instituído pela Lei n° 10.276 de 09 de janeiro 2024, com o
Decreto n° 49.509 de 14 de fevereiro de 2025, que estabelece nor-
mas complementares de programação e execução orçamentária, fi-
nanceira e contábil para o exercício de 2025 e dá outras providências,
e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a
Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários.
R E S O LV E M :
Art. 1º - Alterar o art. 1º, inciso V, da Resolução SES/UERJ nº 1.363,
de 27 de março de 2025, publicada no DOERJ de 03 de abril de
2025, que descentraliza a execução do crédito orçamentário para pa-
gamento das despesas com pessoal, encargos sociais e custeio do
Hospital Universitário Pedro Ernesto referente ao período de fevereiro
a dezembro de 2025.

“Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário
na forma a seguir especificada:
(...)
V - CRÉDITO:
PT 2961.10.302.0002.2038- Pessoal e Encargos Sociais do
Hospital Universitário Pedro Ernesto
ND: 3190 Fonte: 1.500.100/1.761.122 Valor: R$
525.012.554,00
ND: 3191 Fonte: 1.500.100/1.761.122 Valor: R$
64.746.940,00
ND: 3390 Fonte: 1.500.100/1.761.122 Valor: R$
72.882.564,00
Total: R$ 662.642.058,00

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições da Resolução
SES/UERJ nº 1.363, de 27 de março de 2025, publicada no DOERJ
de 03 de abril de 2025.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2025, revogados as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2025
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO

Secretária de Estado de Saúde

GULNAR AZEVEDO E SILVA
Reitora da Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2704901

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/IVB Nº 1.446
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E O PRESIDENTE DO
INSTITUTO VITAL BRAZIL- IVB, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no processo SEI-080004/000089/2025, de
acordo com Lei Orçamentária Anual n° 10.665 de 14 de janeiro de
2025, a Lei n° 10.664 de 14 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a
Revisão 2025 do Plano Plurianual do Estado do Rio de Janeiro - PPA
para o período de 2024-2027, instituído pela Lei n° 10.276 de 09 de
janeiro 2024, com o Decreto n° 49.509 de 14 de fevereiro de 2025,
que estabelece normas complementares de programação e execução
orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2025 e dá ou-
tras providências, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários.

R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Suplementação da Resolução Conjunta SES/IVB Nº
1.358 de 26 de março, publicada no D.O de 03 de junho de 2025,
referente ao pagamento das despesas de Apoio à produção industrial
e distribuição de medicamentos do Instituto Vital Brazil para o exer-
cício de 2025.
II - VIGÊNCIA: Início: 01/12/2025 Término: 31/12/2025
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